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A - Acesso ao formulário de candidatura 
1. As Entidades candidatam-se às Medidas Contrato Emprego-Inserção e Contrato Emprego-Inserção + 

através de formulário electrónico 

1.1. O acesso ao formulário electrónico é feito por via do portal IEFP NETEMPREGO 
(www.netemprego.gov.pt) 

 

 

1.2. As entidades também podem aceder ao formulário electrónico do portal IEFP NETEMPREGO por via 
do portal do IEFP, IP: 

www.iefp.pt 

(opção “Apoios e Incentivos >mais” – “Entidades Públicas ou Privadas Sem Fins Lucrativos” – 
“Reintegração Sócioprofissional” – “Contrato Emprego-Inserção” ou “Contrato Emprego-
Inserção +” – “Candidatura”) 
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B - Registo no portal NETEMPREGO 
2. Previamente à formalização da candidatura é obrigatório o registo da entidade no IEFP 

NETEMPREGO. 

2.1. O registo é feito através da opção “Novo registo como entidade” 

 

2.2. O registo é feito em dois passos e contém os seguintes requisitos: 

2.2.1. “1- Processo de Registo”, em que a Entidade deve inscrever: 

 O “Nome de Utilizador” que pretende adoptar (deve ser constituído apenas por uma palavra, 
por exemplo o primeiro e último nome ou o nome e uma sequência numérica) 

 Os “Dados da Entidade” que são solicitados 

 Os “Dados para Recuperação da Palavra-chave” 

Após inscrição destes dados a Entidade deve ler atentamente e aceitar o “Código de Conduta e 
Protecção de Dados”, e clicar no botão “Continuar”. 
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2.2.2. “2 – Processo de Registo” (continuação), em que são apresentados os dados registados no passo 
anterior, bem como solicitados dados adicionais: 

 De “Identificação” e “Localização” da Entidade 

 “Informação Complementar” sobre a pessoa da entidade a contactar pelo IEFP, IP em caso 
de necessidade (clicar no botão “Novo Contacto” e após preenchimento dos campos 
apresentados clicar no botão “Adicionar”) 

 “Outra Informação” como a dimensão da entidade em número de trabalhadores ao serviço, 
o número de identificação bancária da conta para efeitos de recebimento de apoios 
financeiros e o tipo e natureza jurídica da Entidade. 

Após inscrição destes dados a Entidade deve clicar no botão “Confirmar”. 
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Procedimentos para apresentação de candidaturas 

Medidas Contrato Emprego-Inserção e Contrato Emprego-Inserção+ 

Protocolo de Cooperação “Trabalho Social pelas Florestas” - MAI/MEE/MAMAOT 

7/42

 

 

2.3. Pode suceder que a Entidade já tenha uma conta de acesso e não se recordar de que a criou. 

Nos casos em que a entidade já possua um ou mais registos no IEFP, IP, estes são-lhe 
apresentados e no caso do utilizador pretender aceder a um dos estabelecimentos registados, deve 
clicar no registo, caso pretenda registar novo estabelecimento, clica em Nova Inscrição: 

 

 

 

Se clicar num dos estabelecimentos registados os dados de acesso ficam associados a esse 
estabelecimento, se optar por uma nova inscrição ser-lhe-ão solicitados todos os dados para o 
registo. 

 

2.4. Após o preenchimento destes requisitos a Entidade obtém acesso imediato no ecrã do seu 
computador ao nome de utilizador e à palavra-chave, que deve guardar. 

 

 

3. Após registo da Entidade, esta pode aceder à sua área pessoal do IEFP NETEMPREGO e dar 
continuidade à formalização da candidatura. 
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Para o efeito, pode clicar de imediato no botão “Acesso”, ou entrar novamente na página do IEFP 
NETEMPREGO, e deve inscrever o seu nome de utilizador e palavra-chave nos campos respectivos, 
dando a indicação que se trata de uma Entidade, e clicando por fim no botão “Ok”. 
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4. Quando a Entidade acede pela primeira vez à sua área pessoal do IEFP NETEMPREGO, após 
registo, é-lhe pedido que altere a sua palavra-chave. 

A Entidade devendo registar os dados solicitados e clicar no botão “Alterar”, sendo-lhe apresentada a 
palavra-chave registada. 

 

 

 

5. Salientam-se alguns aspectos que podem ser impeditivos da conclusão do registo e da 
submissão da candidatura. 

5.1. Os campos assinalados a amarelo e com asterisco são de carácter obrigatório.  

Caso não seja preenchido um campo obrigatório, ou a informação introduzida esteja incorrecta, é 
assinalada uma mensagem de erro a vermelho, no campo respectivo, e só após o correcto 
preenchimento é possível terminar o registo. 
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Exemplo:  

5.2. O CAE deve ter pelo menos 5 dígitos para ser considerado válido. 

Caso a entidade tenha a CAE desactualizada, isto é, não tenha os 5 dígitos, deve proceder à 
actualização da mesma 

 

5.3. O código postal deve ser especificado com 7 dígitos (exemplo: 1100-100). 

Caso a entidade tenha o seu código postal desactualizado, isto é, não tenha os 7 dígitos, deve 
proceder a actualização do mesmo. 

 

5.4. A data de início de actividade, isto é, a data em que a entidade iniciou a sua actividade, deverá ser 
superior ou igual à data de constituição, isto é, à data em que a entidade foi constituída. 

 

 

6. Algumas das situações de dificuldade mais comuns no registo das Entidades no IEFP 
NETEMPREGO são as seguintes: 

6.1. A Entidade está a utilizar um nome de utilizador que já existe. 

Neste caso deve optar por outro nome diferente. 

 

6.2. A Entidade já tem uma conta de acesso e não se recorda do nome de utilizador e/ou da palavra-
chave de acesso. 

Nestes casos a Entidade deve recorrer ao automatismo de recuperação disponível no portal através 
da opção “Pretende Recuperar ou Alterar a Palavra-chave?” e indicando que se trata de uma 
entidade. 
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Depois de aceder a esta opção dispõe ainda da opção “Caso não se recorde do nome de utilizador, 
clique aqui”. 

Depois de preencher os passos indicados nestas opções recebe um e-mail ou carta com a palavra-
chave ou visualiza no ecrã o nome de utilizador. 

Quando a entidade não consegue, por qualquer motivo excepcional, recuperar os dados de acesso 
através do automatismo criado para esse efeito, deve contactar o Centro de Contacto 808 200 670, 
devendo ter disponíveis os seguintes dados: Número de Pessoa Colectiva (Número de Identificação 
Fiscal), nome, morada e e-mail. 
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7. Os dados de registo da Entidade no IEFP NETEMPREGO devem encontrar-se sempre 
correctos, completos e actualizados. 

7.1. Previamente ao preenchimento e submissão electrónica do formulário de candidatura, a Entidade 
deve assim consultar e verificar os seus dados de registo, corrigindo-os se necessário. 

7.2. Caso a Entidade detecte alguma deficiência nos seus dados de registo em sede de preenchimento 
do formulário de candidatura, deve guardar e fechar o formulário, aceder ao seu registo para 
correcção, e só depois dar continuidade à candidatura. 

7.3. Para este efeito a Entidade deve aceder à sua área pessoal (utilizando o nome de utilizador e 
palavra-chave respectivos) e proceder nos termos a seguir explicitados: 

7.3.1. Se o registo da Entidade é recente e ainda não foi validado pelo serviços do IEFP, IP, a Entidade 
apenas pode consultar os seus dados e solicitar o necessário ajustamento aos serviços do IEFP, IP. 

Para tanto, deve clicar na opção “Consulte dados de caracterização da Entidade” na sua área 
pessoal (pode então verificar no campo “Estado” que o seu registo está por validar). 
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Em seguida deve clicar na opção “Se pretender pode alterar aqui os Dados de Entidade”, inscrever 
as alterações que pretende sejam feitas e clicar no botão “Submeter”. 

 

 

 

7.3.2. Se o registo da Entidade já se encontra validado pelos serviços do IEFP, IP, a Entidade pode 
consultar e alterar directamente os seus dados. 

Para tanto, deve clicar primeiro na opção “Consulte / … dados de caracterização da Entidade” na 
sua área pessoal para verificar os dados existentes à data. 
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Seguidamente, deve clicar na opção “… / Altere dados de caracterização da Entidade”, inscrever as 
alterações pretendidas nos campos respectivos (campos sombreados a amarelo) e clicar no botão 
“Submeter”. 
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Excepcionam-se alguns dados que a Entidade não pode alterar directamente, devendo solicitar a 
alteração aos serviços do IEFP, IP (campos com fundo branco). Para tanto deve aceder à opção 
“Consulte / … dados de caracterização da Entidade”, no final dessa página deve clicar na opção “Se 
pretender pode alterar aqui os Dados de Entidade”, e deve inscrever as alterações que pretende 
sejam feitas pelos serviços e clicar no botão “Submeter”. 
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C – Área Pessoal da Entidade – Opções disponíveis no serviço “Candidaturas 
Electrónicas” 
8. Na área pessoal da Entidade do portal IEFP NETEMPREGO, o acesso aos formulários 

electrónicos faz-se através da opção “Candidaturas Electrónicas” – “Submeter Candidatura” 
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8.1. A Entidade deve clicar nas opções “Contrato Emprego-Inserção” ou “Contrato Emprego-
Inserção”, consoante seja o caso, para que lhe sejam apresentados os formulários, podendo 
neste caso proceder ao seu preenchimento online e à sua submissão. 
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8.2. O formulário electrónico pode também ser gravado pela Entidade no seu computador, 
permitindo-lhe neste caso preencher o formulário off-line, i.e., sem aceder ao portal IEFP 
NETEMPREGO, e apenas acedendo no final para submeter o formulário. 

Para tanto, deve clicar na opção “Descarregar eFORMS” e seguir as instruções que lhe vão sendo 
dadas. 

 

 

 

 

 



Procedimentos para apresentação de candidaturas 

Medidas Contrato Emprego-Inserção e Contrato Emprego-Inserção+ 

Protocolo de Cooperação “Trabalho Social pelas Florestas” - MAI/MEE/MAMAOT 

19/42

 

 

9. Na sua área pessoal do portal IEFP NETEMPREGO a Entidade dispõe de outras opções, para 
além da submissão de candidaturas, para poder acompanhar a evolução do estado das 
candidaturas submetidas, e dos processos a que as candidaturas validadas dão origem, bem 
como para gerir as candidaturas/processos aprovados até ao seu encerramento. 

9.1. Dispõe de “Alertas” com indicação que foi enviada à Entidade uma notificação ou 
mensagem. 

O alerta é actualizado sempre que a Entidade acede à sua área pessoal do NETEMPREGO e só é 
removido quando a entidade abrir a respectiva comunicação. 

Nota-se que a Entidade recebe também um e-mail ou um sms com alerta de comunicação para 
consultar a sua área pessoal. 

 

 

9.2. Dispõe da opção “Consultar Notificações/Mensagens”, onde pode visualizar, imprimir, 
guardar e responder a comunicações dos serviços do IEFP, IP. 
Estas comunicações referem-se, nomeadamente, à identificação do estado em que a análise e 
decisão das candidaturas/processos se encontram, a pedidos de esclarecimento apresentados 
pelos serviços do IEFP, IP à Entidade e que são necessários para dar sequência à análise e 
decisão dos processos, bem como à notificação da decisão proferida pelo IEFP, IP em relação aos 
processos. 
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9.3. Dispõe da opção “Consultar/Gerir Candidaturas e Processos”, onde pode: 

9.3.1. Pesquisar as candidaturas/processos existentes 
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9.3.2. Executar um conjunto de acções em relação a essas candidaturas/processos  
São exemplos das acções que a Entidade pode executar, por exemplo, “Comunicar desistência 
total” se, por razões supervenientes, a entidade pretender cessar a candidatura, e “Contestar 
intenção de decisão”, caso o IEFP, IP tenha proferido decisão de deferimento parcial ou de 
indeferimento com a qual a Entidade discorde.  

 

 

 

 

 

9.3.3. E anexar documentos (ver ponto seguinte) 
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9.4. Dispõe da opção “Anexar Documentos à Entidade”, nomeadamente para documentos que 
sejam exigíveis em sede de apresentação de candidatura 

Note-se que esta opção também pode ser acedida por via da opção Consultar/Gerir Candidaturas e 
Processos” (ver ponto acima). 

De entre os documentos possíveis, destacam-se os documentos comprovativos de situação 
regularizada perante a segurança social e as finanças, cuja disponibilização na área pessoal é 
obrigatório em sede de candidatura, sob pena desta ser invalidada, podendo em alternativa a 
entidade optar por dar consentimento ao IEFP, IP para consulta online da sua situação, nos sites 
destes organismos. 

 

 

A Entidade pode clicar no botão “Pesquisar” para consultar os documentos já existentes na sua 
área pessoal, que pode visualizar, imprimir, guardar ou remover. 
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A Entidade pode disponibilizar documentos adicionais clicando no botão “Novo Documento” e 
depois identificando o seu tipo e submetendo o respectivo ficheiro. 
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9.5. Dispõe ainda da opção “Download Documentos, onde poderá aceder a formulários de dados 
de execução, que terá de apresentar ao IEFP, IP para efeitos de recebimento dos apoios, 
caso a candidatura seja aprovada. 
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D - Orientações de Preenchimento do Formulário de Candidatura 
O formulário de candidatura pode ser utilizado on-line no portal NETEMPREGO ou pode ser utilizado off-

line, devendo para tal efectuar o download da aplicação Eforms para o computador, efectuando os 

procedimentos abaixo descritos. 

De modo a optimizar o serviço electrónico de candidaturas, a versão do formulário electrónico em utilização 

poderá ser actualizada. Assim, ao aceder a este serviço deve verificar se o formulário previamente gravado 

corresponde à actual versão disponibilizada on-line. 

O envio da candidatura pela Internet só é possível se não houver erros de preenchimento.  

No fim da sessão de envio da candidatura pela Internet, a Entidade é informada da submissão com 

sucesso, informação que deve guardar. 

É apresentada à Entidade uma mensagem no ecrã, que indica se os dados foram ou não submetidos com 

sucesso, e outra mensagem com o respectivo número de identificação (Id) da candidatura submetida com 

sucesso. 

A Entidade recebe também um e-mail ou sms informando de que tem uma nova comunicação na sua área 

pessoal e, na área pessoal, a Entidade pode confirmar através da consulta de notificações de que a 

candidatura foi submetida com sucesso. 

 

1. Como efectuar o download do formulário? 
1º Entre no portal NETEMPREGO e aceda ao serviço de candidaturas electrónicas (através da área 

pessoal ou pelo acesso directo). 

 

2º Clique no botão “Descarregar Eforms” disponível no lado direito da página. 
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3º Acederá directamente ao separador onde deverá escolher a medida pretendida (Medidas de Emprego-

Inserção). 

4º O sistema detectará automaticamente o seu sistema operativo (Windows, Mac ou Linux), assinalando-o 

com a marca “>”. 

 

5º Se não tiver o Java instalado (versão 1.6 ou superior), ou se não tiver a certeza, certifique-se que 

efectua o download da versão com o Java incluído. Caso contrário, poderá ter que efectuar o download 

do Java ou contactar o fornecedor do seu sistema operativo. 

6º No aviso de Transferência de Ficheiros, deverá seleccionar a opção “Executar” (caso pretenda efectuar 

a instalação noutro momento, poderá optar antes por “Guardar”) e clicar novamente em “Executar” no 

Aviso de Segurança (caso apareça). 
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7º Acederá a um ecrã de instalação da aplicação em 6 passos, localizados na parte esquerda - o ecrã 

activo encontra-se assinalado com uma seta em fundo amarelo; os ecrãs já percorridos encontrar-se-ão 

assinalados com um sinal de certo em fundo verde. Prossiga para o passo seguinte, clicando em “Next” 

(botão inferior direito). 

 

8º Indique o directório em que pretende instalar a aplicação. Caso tenha dúvidas, opte pelo que é indicado 

por defeito (C:\Programas\IEFP Medidas de [designação do formulário escolhido]); caso contrário, utilize 

o botão “Choose” para pesquisar outro local de instalação no seu computador. Prossiga para o passo 

seguinte, clicando em “Next”. 
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9º O 3.º ecrã destina-se à criação de um ícone/atalho de acesso à aplicação, num de diversos locais 

possíveis, no seu computador: “In a new program group”, In an existing program group”, “In the start 

menu”, “On the desktop”, “In the quick launch bar”, “Other”. Caso não queira criar um ícone de acesso, 

escolha a última opção. Caso tenha dúvidas, opte pelo que é indicado por defeito e prossiga para o 

passo seguinte, clicando em “Next”. 

 

10º No 4.º ecrã, é-lhe indicada uma síntese das opções por si tomadas nos anteriores passos: nome do 

formulário escolhido (“product name”), directório de instalação (“install folder”), directório do ícone de 

acesso (“shortcut folder”), espaço em disco (“Disk space information”) necessário (“required”) e 

disponível (“available”). Só poderá avançar com a instalação - clicando em “install” - se o espaço em 

disco for suficiente. 
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11º Após a conclusão, com sucesso, da instalação, passará para o último ecrã (“Install complete”). 

Carregue em “Done”. 

 

 

12º Para abrir o formulário, aceda ao local onde instalou o ícone de acesso (nomeadamente, menu Iniciar, 

Programas, desktop) e clique no mesmo. Caso não tenha criado um ícone de acesso ou não consiga 

localizá-lo, aceda ao directório onde instalou a aplicação (ver passo 8.º) e abra o ficheiro. 

 

2. Como enviar um formulário preenchido e gravado no meu computador? 
Após abertura do formulário correctamente preenchido, deverá seleccionar a opção “submeter”, no menu 

“Funções” ou através dos respectivos atalhos (tecla F9 ou penúltimo botão da barra de acesso rápido). 
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No caso de não existir qualquer erro no preenchimento, ser-lhe-á solicitada a conta de acesso ao site das 

candidaturas electrónicas, i.e., o nome de utilizador e a palavra-chave com que efectua a sua autenticação. 

Caso ainda não esteja registado no site, deverá fazê-lo e tentar novamente a submissão do formulário. 

 

3. Como preencher o formulário? 

3.1 Novo formulário 

Deverá, em primeiro lugar, criar um novo formulário, através do menu lateral esquerdo de acesso 
rápido, ou da respectiva opção no menu superior “Formulários”, escolhendo a única medida existente. 

 

 

 

3.2 Ajuda ao preenchimento 

O formulário permite o preenchimento automático de alguns campos (sombreados), bem como a 
consulta das instruções de preenchimento de cada quadro à medida que o mesmo é preenchido, 
através do último botão da barra de acesso rápido (assinalado com um ponto de interrogação), da tecla 
F1, ou através da opção “Ajuda Online” disponível no menu superior “Ajuda”. 
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Podem, igualmente, ser efectuadas as respectivas validações, enquanto o formulário é preenchido. As 
validações podem ser realizadas através do recurso ao 5.º botão da barra de acesso rápido (assinalado 
com um certo) ou através da opção “validar”, disponível no menu “Funções”. 

 

 

Dispõe, ainda, no último separador do formulário, de um conjunto de instruções gerais de ajuda ao 
preenchimento. 

 

 

3.3 Quadros a preencher 

Condições Gerais 
São apresentadas às entidades as condições gerais das Medidas Contrato Emprego-Inserção e 
Contrato Emprego-Inserção+ (descrição genérica das mesmas e requisitos de acesso das entidades). 
Para poder preencher o formulário a entidade deve clicar na caixa “Li e aceito”. 
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Quadro 1 (Identificação da Candidatura) 
Deve ser apresentado um formulário de candidatura por área do projecto (i.e., se um projecto contemplar 
duas áreas, de entre as previstas na lista de valores do campo 3.1. do formulário, deverão ser apresentadas 
duas candidaturas distintas) e por Medida de Emprego-Inserção. 

1.1. Assinale a Medida de Emprego-Inserção: Contrato Emprego-Inserção ou Contrato Emprego-Inserção+. 

* Só pode continuar o preenchimento do formulário se assinalar a Medida. 

**Caso se engane a assinalar a Medida, deverá preencher novo formulário de candidatura. 

1.2. O ano da candidatura é de preenchimento automático. 
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Quadro 2 (Identificação da Entidade) 
Se está a utilizar a aplicação das Candidaturas Electrónicas on-line apenas necessita de preencher a 
informação dos campos 2.8 e 2.10 (Nome, Função, Telefone, Telemóvel, Fax, Endereço Electrónico, 
URL/Internet do responsável a contactar). Os restantes campos que constituem o Quadro 2 são de 
preenchimento automático, não podendo ser alterados pelo utilizador, com excepção do campo 2.11 
(NIB). 

Se está a preencher este formulário off-line, deve indicar o Número de Identificação de Pessoa 
Colectiva (NIPC) da pessoa colectiva que se candidata ao Programa, bem como a informação dos 
campos 2.8 e 2.10 (Nome, Função, Telefone, Fax, Endereço Electrónico, URL/Internet do responsável a 
contactar). Os restantes campos que constituem o Quadro 2 são de preenchimento automático, não 
podendo ser alterados pelo utilizador, com excepção do campo 2.11 (NIB).  

Deve ainda confirmar se os dados de identificação da entidade estão completos e actualizados. Caso os 
dados não estejam completos e actualizados, deverá dirigir-se à sua área pessoal para efectuar as 
respectivas actualizações/alterações. 
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* No campo 2.8, caso seleccione a opção 'Publica Sem Fins Lucrativos' deve indicar se se trata de uma 

autarquia ou outro serviço público com intervenção marcadamente local 

 

** No campo 2.10, devem ser indicados todos os dados solicitados, com excepção do Fax e da URL/ Internet 

do responsável a contactar e nos contactos telefónicos deve ser indicado pelo menos um deles (telefone ou 

telemóvel).  

***O campo 2.11 encontra-se preenchido com o NIB indicado pela entidade na sua área pessoal, podendo ser 

alterado no formulário pelo utilizador 

 

Quadro 3 (Caracterização do Projecto de Trabalho Socialmente Necessário) 

3.1 Indicar a área do projecto de trabalho socialmente necessário, em função da atividade a realizar, de 
acordo com a lista anexa: 

• Prevenção dos incêndios florestais e minimização dos seus efeitos; 

• (Re) florestação; 

• Vigilância dos espaços florestais. 
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3.1.1 Descrever o projecto de trabalho socialmente necessário a desenvolver, indicando os objectivos e 
as necessidades locais ou regionais a satisfazer, justificando a necessidade do recurso ao mesmo. 

 

Para o efeito deve ser utilizado o texto a seguir apresentado, em função da área do projecto indicada 
em 3.1.  

O texto sombreado é indicativo da área do projeto e das respetivas atividades a desenvolver (dentro da 
área projeto referenciada poderão ser indicadas outras atividades). 

 

«O projeto de trabalho socialmente necessário será desenvolvido ao abrigo do Protocolo celebrado 
entre os Ministérios da Administração Interna; da Economia e do Emprego; e da Agricultura, do Mar, do 
Ambiente e do Ordenamento do Território. 

O projeto irá permitir igualmente a integração de desempregados numa atividade de interesse social e 
local, como é a prevenção dos incêndios florestais, a reflorestação e a vigilância florestal na zona 
geográfica de desenvolvimento deste projeto.» 

 

Prevenção dos incêndios florestais e minimização dos seus efeitos 

a) Silvicultura preventiva (gestão de combustíveis em faixas de contenção e de protecção de 
aglomerados populacionais); 

b) Manutenção e beneficiação de infra-estruturas e equipamentos no âmbito da defesa da floresta 
contra incêndios e da vigilância; 

c) Vigilância dos espaços florestais; 

d) ……….. 

 

(Re) florestação 

a) Desenvolvimento de ações de preparação do solo para plantação e/ou sementeira; 

b) Instalação de novos povoamentos arbóreos; 

c) Acompanhamento fitossanitário de povoamento recém-instalados; 

d) Execução de atividades de limpeza dos campos de observação; 

e) ……….. 

 

Vigilância dos espaços florestais  

a) Manutenção e preservação dos postos de vigia; 

b) ….. 
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3.2 A duração do projeto é de preenchimento automático. 

* As datas previstas de início e fim correspondem às datas mínima e máxima indicadas no quadro 3.3, sendo a 
duração em meses a diferença entre as mesmas.  

 

3.3 Neste campo deve ser preenchida uma linha por realização de trabalho socialmente necessário, isto 
é, quando houver distinção entre as áreas de trabalho socialmente necessário, local de realização, 
horário, formação ou justificação por área deve ser preenchida uma outra linha.  

Toda a informação deste quadro é de preenchimento obrigatório, pelo que o botão confirmar só estará 
activo após preencher toda a informação requerida. 

* Para introduzir uma linha neste quadro deve clicar no 1º botão que está por baixo da tabela e que tem um sinal de 
‘+’. 

Para editar a informação de cada linha introduzida, deve clicar no 2º botão que está por baixo da tabela e que tem 
um ‘lápis’. 

Para eliminar uma linha neste quadro deve clicar no 3º botão que está por baixo da tabela e que tem uma cruz 
vermelha. 

 

No campo 3.3 deve indicar: 

    • As áreas de trabalho socialmente necessário (de acordo com a lista apresentada), as tarefas a 
desempenhar por áreas, as datas previstas de início e de fim, e o n.º de destinatários a abranger  

* A data de início prevista tem de ser superior à data actual. A diferença entre a menor data prevista de início e a 
maior data prevista de fim não pode ser superior a 12 meses. 

    • No separador Local de Realização - o endereço, o código postal, o distrito, o concelho e a freguesia 
do local onde irá decorrer o trabalho socialmente necessário 
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    • No separador Horário(s) - o(s) horário(s) em que decorrerá o trabalho socialmente necessário  

 

    • No separador Formação, indicar se os destinatários irão ou não participar em acções de formação 
profissional, indicando a(s) área(s) de formação  

* A opção “Não” encontra-se preenchida por defeito. Em caso de alteração para “Sim”, é necessário indicar a 
respectiva “Área” (campo de texto livre). 

Ao abrigo do Protocolo a componente de formação é obrigatória, tendo a duração máxima de dois dias. 

 

    • No separador Justificação por área - a necessidade de cada área de trabalho socialmente 
necessário, na área da entidade promotora a que respeita.   

* Pode acrescentar outra(s) área(s) se a(s) mesma(s) não estiver(em) prevista(s), escolhendo na lista a opção 
“Outros”, discriminando quais no espaço existente para o efeito. 

 

 

    • No separador Habilitações Académicas – o nível de habilitação necessário para o desempenho da 
actividade de trabalho socialmente necessário.   
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3.4 – Neste campo deve indicar se o projecto de trabalho socialmente necessário é novo, não tendo 
sido anteriormente desenvolvido pela entidade, com ou sem apoio financeiro público. 

 

Quadro 4 (Caracterização dos Destinatários) 

4.1 O n.º de destinatários a abranger por área de trabalho socialmente necessário (de acordo com a 
tabela CNP - 4 dígitos) e níveis de qualificação académica é de preenchimento automático, 
mediante a informação preenchida no campo 3.3.  

Qualquer alteração da informação do campo 4.1 é efectuada no campo 3.3. 

Quadro 5 (Recursos Humanos) 

5.1 Indicar o n.º de trabalhadores por áreas da entidade, à data da candidatura (homens e 
mulheres) e nos dois anos anteriores à candidatura (total de trabalhadores). 

* O preenchimento deste quadro é efectuado em termos similares ao do quadro 3.3, em termos de 
inserção e eliminação de linhas e de edição das áreas previstas por defeito. 

 

Quadro 6 (Declaração) 

Na primeira linha indicar a pessoa ou uma das pessoas com poderes para obrigar legalmente a 
entidade. 

Deve, ainda, assinalar que leu e assume a veracidade das informações constantes do campo 6. 
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Quadro 7 (Autorização) 

Indicar qual a forma de comprovar a situação regularizada face à administração tributária e 
segurança social (autorização de consulta on-line ao IEFP, I. P. e/ou envio das declarações 
digitalizadas através da sua área pessoal, indicação esta que é obrigatória em sede de 
candidatura). 
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O consentimento ou a disponibilização destes documentos na respectiva área pessoal são 
obrigatórios em sede de submissão de candidatura, sob pena de esta ser invalidada. 

 

Caso opte pela disponibilização pela entidade ao IEFP, IP de certidões, esta deve ser 
obrigatoriamente feita na sua área pessoal no NetEmprego, devendo para o efeito accionar a opção 
“CANDIDATURAS ELECTRÓNICAS – Anexar Documentos à Entidade”, accionar o botão “Novo 
Documento”, escolher o “Tipo de Documento” pretendido, accionar o botão “Procurar” para 
seleccionar o ficheiro relativo à certidão em questão que foi previamente digitalizada e, para 
finalizar, accionado o botão “Submeter”. 

 

 

 

 

Caso opte, por autorizar a consulta dos dados em causa pelo IEFP, deverá aceder à sua área 
pessoal nos sítios da Internet das declarações electrónicas e do serviço Segurança Social Directa e 
seleccionar a funcionalidade de autorização de consulta de situação (ver FAQs). No ecrã seguinte 
de cada um desses sites, deve inserir o Número de Identificação perante as Finanças e perante a 
Segurança Social do IEFP, que são os seguintes: 

 NPC: 501 442 600 

 NISS: 2000 45 66 133 
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* Esta verificação é efectuada de acordo com o procedimento instituído pelo Decreto-Lei n.º 
114/2007, de 19.04 (dispensa de apresentação de certidão comprovativa de situação tributária ou 
contributiva regularizada), nos termos do qual: 

 O consentimento para consulta da situação é prestado de forma expressa e inequívoca 
pelo titular dos dados, nos sítios da Internet das declarações electrónicas e do serviço 
Segurança Social Directa, podendo desse facto ser informada a entidade autorizada a 
consultar a informação em causa. O consentimento do titular dos dados autoriza, assim, o 
serviço público identificado (neste caso, o IEFP) a aceder à informação constante dos 
referidos sítios da Internet com a finalidade de comprovar a respectiva situação. Após a 
prestação do consentimento, a informação relativa à situação do titular dos dados fica 
disponível durante um determinado período após cada pedido de consulta efectuado 
pelas entidades autorizadas. A informação obtida através da consulta realizada nos 
termos indicados é válida por um determinado período. 

 

 A comprovação da situação é efectuada por via electrónica nos referidos sítios da 
Internet, mediante a utilização de senha concedida pelos organismos responsáveis pela 
respectiva administração (Direcção-Geral da Informática e Apoio aos Serviços Tributários 
e Aduaneiros e Instituto de Informática da Segurança Social, I. P.) ao serviço público 
autorizado (neste caso o IEFP) e apenas é disponibilizada informação respeitante à 
situação dos titulares dos dados que tenham prestado consentimento nos termos 
anteriormente indicados, estando vedada a divulgação de qualquer outra informação 
relativa aos titulares dos dados. 

 


